
 

 

Índices Constitucionais

Saúde 

Apuração do Índice 

A aplicação de recursos do Tesouro Estadual em Saúde foi fixada nos 

limites constitucionais através da EC 29, de 13 de setembro de 2000, que 

acrescentou artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

assegurando a aplicação mínima obrigatória de 12% do produto da 

arrecadação dos Impostos Estaduais, do produto da arrecadação do 

imposto da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelos 

Estados, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem, e as transferências ao FPE, deduzidas as parcelas que 

forem transferidas aos municípios. 

 

 

                                     

                                    O índice alcançado 

                        de 14,41% 
                     está acima do 
                      mínimo 

                      de 12%. 
 

 

Descrição  Valores 

Receita Realizada (Base de Cálculo) 67.227.462.932         

Valor Mínimo a Aplicar (12% da Base de Cálculo) 8.067.295.552           

Valor Aplicado (Empenho Acumulada) 9.685.796.927           

Índice Alcançado (%) 14,41%
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Despesa aplicada em saúde – por programa de governo 

O demonstrativo da despesa aplicada por programa de governo 

representa o que de fato foi feito com os recursos arrecadados e o 

conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo 

comum preestabelecido na área da saúde.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesa Acumulada

Dezembro/2025

Em Reais

Descrição
 Despesa 

Autorizada 

 Despesa 

Empenhada 

 Despesa 

Liquidada 

Ciência, Tecnologia e Inovação 19.038.985                14.871.038                14.871.038                

Ensino Superior 196.995.725              194.937.005              194.937.005              

Estratégia e Gestão da Saúde 7.992.362.079           7.801.871.441           7.801.871.441           

Gestão Administrativa 1.557.878.645           1.497.703.857           1.497.703.857           

Prevenção de Adversidades e Prestação de Socorro pela Defesa Civil e CBMERJ 177.811.668              176.413.585              176.413.585              

Segurança Alimentar e Nutricional 100.000                     -                            -                            

Subtotal 9.944.187.102       9.685.796.927       9.685.796.927       

(-) Restos a Pagar Cancelado -                            -                            -                            

Total 9.944.187.102       9.685.796.927       9.685.796.927       

DESPESA APLICADA EM SAÚDE - POR PROGRAMA DE GOVERNO
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Educação 

Apuração do Índice 

A aplicação de recursos do Tesouro Estadual em Educação, fixada no art. 

212, caput – CF/88 deve corresponder, no mínimo, a 25% das receitas de 

impostos e transferências constitucionais, deduzida da parcela da 

arrecadação transferida aos municípios. O cumprimento deste limite 

constitui fator determinante para o recebimento de transferências 

voluntárias do Governo Federal, conforme o disposto no art. 25, §1º, 

inciso IV, alínea b da LRF. 

 

                                 

        

                                      O índice alcançado 

                        de 26,68% 

                      está acima do  

                      mínimo 

                      de 25%. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição  Valores 

Receita Realizada (Base de Cálculo) 67.227.462.932         

Valor Mínimo a Aplicar (25% da Base de Cálculo) 16.806.865.733         

Valor Aplicado (Empenho Acumulada) 17.935.479.772         

Índice Alcançado (%) 26,68%
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Despesa aplicada em educação – por programa de governo 

O demonstrativo da despesa aplicada em educação por programa de 

governo representa o que de fato foi feito com os recursos arrecadados 

e o conjunto de ações que concorrem para a concretização de um 

objetivo comum preestabelecido na área da Educação. 

 

 

 

Em Reais

Descrição
 Despesa 

Autorizada 

 Despesa 

Empenhada 

 Despesa 

Liquidada 

Ciência, Tecnologia e Inovação 5.030.584                  5.001.412                  5.001.412                  

Direitos Humanos e Cidadania 88.188.831                75.975.649                73.901.429                

Educação Básica 2.248.585.524           1.881.162.555           1.813.938.943           

Emprego, Renda e Formação para o Mercado de Trabalho 19.842.754                19.572.277                19.572.277                

Ensino Superior 473.684.043              464.240.165              463.322.989              

Gestão Administrativa 3.994.985.760           3.825.534.684           3.825.219.553           

Segurança Alimentar e Nutricional 5.070.643                  4.178.832                  4.178.832                  

Subtotal 6.835.388.139       6.275.665.575       6.205.135.435       

(+) Total das Receitas Transferidas ao Fundeb 11.686.270.083         11.686.270.083         11.686.270.083         

(-) Superávit Permitido no Exercício de 2024 22.398.915                21.019.124                21.019.124                

(-) Receitas do Fundeb não Utilizadas no Exercício, em Valor Superior a 10% -                            -                            -                            

(-) Restos a Pagar Cancelado 5.436.762                  5.436.762                  5.436.762                  

Total 18.493.822.546     17.935.479.772     17.864.949.632     

Dezembro/2025

DESPESA APLICADA EM EDUCAÇÃO - POR PROGRAMA DE GOVERNO

Despesa Acumulada


